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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico de Espírito Santo do Turvo – SP, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Espírito Santo do Turvo – SP, poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
https://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
CNPJ 57.264.509/0001-69 
Rua Acácio Trindade de Melo, 1-02 
Telefone: (14) 3375-9500 
Site: www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br 

 
Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo 
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PORTARIA Nº 5.363, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

Dispõe sobre o término do contrato de trabalho do empregado público municipal admitido 

por prazo determinado, de ASSITENTE ESPORTIVO, nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis 

Complementares Municipais nº 109/2005 e 286/2017 e dá outras providências. 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                                

RESOLVE: -                                                                                                         

 Artigo 1º - Fica exonerado a partir de 14 de março de 2025 por motivo de término de 

contrato, o (a) Sr. (a) PEDRO RAFAEL DE OLIVEIRA, RG nº 59.458.969-1, CPF nº 491.955.868-

65, contratada para o EMPREGO TEMPORÁRIO DE ASSITENTE ESPORTIVO, nos termos do 

artigo 37, IX, da Constituição Federal e das Leis Complementares Municipais nº 109/2005 e 

286/2017.                                

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente rescisão do contrato de prazo determinado.                               

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 14 de março de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 18 de março de 2025. 

 

 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 5.364, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 

 

Dispõe sobre o término do contrato de trabalho do empregado público municipal admitido 

por prazo determinado, de ASSITENTE ESPORTIVO, nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis 

Complementares Municipais nº 109/2005 e 286/2017 e dá outras providências. 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                                

RESOLVE: -                                                                                                          

Artigo 1º - Fica exonerado a partir de 14 de março de 2025 por motivo de término de contrato, 

o (a) Sr. (a) MATEUS HENRIQUE FONTANA CERQUEIRA, RG nº 60.521.564-9, CPF nº 

502.838.608-04, contratada para o EMPREGO TEMPORÁRIO DE ASSITENTE ESPORTIVO, nos 

termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e das Leis Complementares Municipais nº 

109/2005 e 286/2017.                              

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente rescisão do contrato de prazo determinado.                               

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 14 de março de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 18 de março de 2025. 

 

 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 5.365, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 

 

Dispõe sobre o término do contrato de trabalho do empregado público municipal admitido 

por prazo determinado, de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, nos termos do art. 

37, IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005 e 286/2017 e dá outras 

providências. 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                                

RESOLVE: -                                                                                                          

Artigo 1º - Fica exonerado a partir de 17 de março de 2025 por motivo de término de contrato, 

o (a) Sr. (a) PRISCILA RODOLPHO GONÇALVES, RG nº 34.039.053-0 , CPF nº 303.526.198-99, 

contratada para o EMPREGO TEMPORÁRIO DE MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 

nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e das Leis Complementares Municipais nº 

109/2005 e 286/2017.                                

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente rescisão do contrato de prazo determinado.                               

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 17 de março de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 18 de março de 2025. 

 

 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 5.366, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 

 

Dispõe sobre o término do contrato de trabalho do empregado público municipal admitido 

por prazo determinado, de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, nos termos do art. 

37, IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005 e 286/2017 e dá outras 

providências. 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                                

RESOLVE: -                                                                                                          

Artigo 1º - Fica exonerado a partir de 17 de março de 2025 por motivo de término de contrato, 

o (a) Sr. (a) CAROLINI APARECIDA SILVA RODRIGUES, RG nº 58.098.224-5 , CPF nº 

475.483.198-51, contratada para o EMPREGO TEMPORÁRIO DE MONITOR DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e das Leis 

Complementares Municipais nº 109/2005 e 286/2017.                                

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente rescisão do contrato de prazo determinado.                               

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 17 de março de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 18 de março de 2025. 

 

 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº. 08/2025 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 
001/2025 
  
GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2025, abaixo relacionado, obedecida a ordem de classificação, para 
CONTRATAÇÃO nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, para escolha do 
emprego temporário abaixo relacionado: 
 
AUXILIAR DOCENTE 
 

Classificação Nome RG 

03 MARIA ZARESKI DE OLIVEIRA 25349872-7 

 
O candidato convocado deverá apresentar-se na sede da Prefeitura Municipal de Espírito Santo 
do Turvo-SP, situada a Rua Acácio Trindade de Melo, nº 1-02, centro, na cidade de Espírito Santo 
do Turvo - SP, no dia 19 de Março de 2025, às 10h00 horas, no Departamento de Recursos 
Humanos, com toda a documentação referente aos requisitos mínimos para o emprego do 
candidato, documentos pessoais e demais documentos exigidos pela CLT, cumprindo 
integralmente as disposições do EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 001/2025, 
para firmar compromisso de aceitação do emprego temporário de Auxiliar Docente, e 
contratação no regime CLT, obedecida as disposições da Lei Municipal 272/2006 e demais 
legislações vigentes.                                
O não comparecimento ou não apresentação dos Documentos legais na data, horário e local 
acima mencionado, implicará na desistência da contratação e perda de todos os direitos 
decorrentes do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2025 e deste Edital. 
 

Espírito Santo do Turvo, 18 de Março de 2025. 
 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

EDITAIS 
 

LICITAÇÕESEDITAIS 
 

LICITAÇÕES 
 

PODER LEGISLATIVOLICITAÇÕESEDITAIS 
 

LICITAÇÕESEDITAIS 
 

LICITAÇÕES 
 

PODER LEGISLATIVOLICITAÇÕES 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

PODER LEGISLATIVOLICITAÇÕES 
 

PODER LEGISLATIVOLICITAÇÕESEDITAIS 
 

LICITAÇÕESEDITAIS 
 

LICITAÇÕES 
 

PODER LEGISLATIVOLICITAÇÕESEDITAIS 
 

LICITAÇÕESEDITAIS 
 

LICITAÇÕES 
 

PODER LEGISLATIVOLICITAÇÕES 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial


DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Conforme a Lei Municipal n° 888, de 24 julho de 2020. 

https://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial 

Terça – Feira, 18 de março de 2025 Ano 6 | Edição n° 959 Página 7 de 16 
    
 

DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

EDITAL Nº. 09/2025 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2025 
 
  
GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2025, abaixo relacionado, obedecida a ordem de classificação, para 
CONTRATAÇÃO nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, para escolha do 
emprego temporário abaixo relacionado: 
 
MONITOR DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
 

Classificação Nome RG 
1 Angélica Miguel Neres 47.982.784-9 

2 Priscila Rodolpho Gonçalves 34039053-0 

 
O candidato convocado deverá apresentar-se na sede da Prefeitura Municipal de Espírito Santo 
do Turvo-SP, situada a Rua Acácio Trindade de Melo, nº 1-02, centro, na cidade de Espírito Santo 
do Turvo - SP, no dia 19 de Março de 2025, às 10h00 horas, no Departamento de Recursos 
Humanos, com toda a documentação referente aos requisitos mínimos para o emprego do 
candidato, documentos pessoais e demais documentos exigidos pela CLT, cumprindo 
integralmente as disposições do EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 001/2025, 
para firmar compromisso de aceitação do emprego temporário de MONITOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, e contratação no regime CLT, obedecida as disposições da Lei 
Municipal 272/2006 e demais legislações vigentes.                                
O não comparecimento ou não apresentação dos Documentos legais na data, horário e local 
acima mencionado, implicará na desistência da contratação e perda de todos os direitos 
decorrentes do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2025 e deste Edital. 

 
 

Espírito Santo do Turvo, 18 de Março de 2025. 
 
 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2025. 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL Nº 006/2025. 

 
O município de Espirito Santo do Turvo, representado pelo Prefeito Municipal o Senhor Gilberto 
Nascimento Bertolino, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal 
e demais legislações aplicáveis, no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital de 
classificação preliminar, referente Processo Seletivo Simplificado nº 006/2025. 
 
Considerando a apresentação do comprovante de experiência, nos termos do item 5.5 Item C 
do edital do processo simplificado por parte dos inscritos, houve a classificação dos participantes 
descritos abaixo. 
       

FRENTISTA/LUBRIFICADOR 
 

Classificação Candidato RG  Pontuação 

Critérios para 

classificação/desempate: maior 

idade/nº de filhos/sorteio 

público 

1 José Benedito de Souza 19.623.192-9 13,86  
 

 
 
O prazo para interposição de recursos se inicia no dia 18 de março e se expira no dia 19 de março 
de 2025, devendo o recorrente protocolar seu recurso na sede da Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo/ SP. 
 
 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 
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